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TERMO DE DOAÇÃO N" ot/2025

(Conforme Lei Municipal n'5.297, de 10 de outubro de 2025)

DOADORA: PREFEITURA MUMCIPAL DE MIGUELÓPOTIS, NCSTC AtO

represenra da por seu Prefeito Municipal, JÚLIO FERREIRA DO CARMO,

residente e domiciliado nesta cidade.

DONATÁRIA: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

MIGUELOPOL$, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n" 52.343.829/0001-90, com sede à Rua José Jacob

Daur, no 925, Centro, Miguelópolis/SP, neste ato representada por seu

Interventor, CLODOALDO SILYA SOUZA, brasileiro, RG n" 45.050.458-X -
SSP/SP, CPF no 215.254.698-94, residente e domiciliado(a) nesta cidade.

As partes acima identificadas têm entre si justo e acordado o presente TERMO

DE DOAÇÃO, que se regerá pelas disposições daLeiMunicipal n" 5.297, de 10

de outubro de 2025, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Constitui objeto deste termo a cloação, por parte da Prefeitura Municipal de

Miguelopolis, à Santa Casa de Miseric&dra de Miguelópolis, do seguinte bem

móvel de propriedade do MuniciPio:

.01 (um) aparelho de ultrassonografia da marca Mindray, modelo DCS

EXP, número de serie QH-9400f 924, com regisuo na ANVISA sob o n"

80943619002, emperfeito estado de conservaçá,o e funcionamento.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FINALIDADE

A doação tem por finalidade fortalecer e ampliar os serviços de diagnóstico por

imagem prestados pela Santa Casa de Misericordia de Miguelopolis,

Praç:a\'<>v<i Mari«ltrinh:r, ne 100 - cclrtro
CEP l'd.r5ll0-000, Í,1

v

lN'JPt 1,



PREFEITI]RA DE MIGI]ELOPOLIS
MUNICÍPIo DE INTEREssn runÍsrrco

GAIIIN liftr DO PRI,FEI'I'O
CNIJ/Mli na 45.1153'1107/(n0 I -04

fi4.tni*ui-:l, rl r, rlts(i'itt I;' il't'otrt

especialmente no atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS),

contribuin do para a melhoria da qualidade da assistência médica oferecida à

população do MuniciPio.

CLAUSULA TERCEIRA _ DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE

A partir da assinatura deste termo, o bem descrito na Cláusula Primeira passa a

integrar, em caráter definitivo, o patÍimônio da Santa Casa de Misericordia de

Miguelopolis, a qual assume integral responsabilidade pela guarda, conservaçáo,

manutenção e uso adequado do equipamento, comprometendo-se a destiná-lo

exclusivamente aos fins institucionais e de interesse público'

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔgS n.q. DONATÁRIA

A donatária obriga-se a:

I- Utilizar o bem doado para fins de diagrostico medico, atendimento

público e demais finalidades necessárias ao pleno funcionamento dos

serviçosdesaúdedestamunicipalidade.;
II - Manter o bem em perfeito estado de conservaçío e funcionamento;

III - Permitir a fiscalwaçáo, a qualquer tempo, por paÍte da Prefeitura

Municipal ou de seus órgãos competentes, quanto à correta vtrlízaçã'o e

finalidade do bem;

IV - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer dano'

extÍavio ou substituição do equipamento'

CLAUSULA QUINTA - DA REYERSÃO

Verificada a Lltf]Lzaçáo do bem para fnalidade diversa da prevista na Lei ou o

descumprimento das obrigações estabelecidas neste termo, a doaçáo poderá ser

revogada, revertendo o bem ao patrimônio do Município, independentemente de

rndenrzaçáo
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CLAUSULA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA

O presente termo será publicado no orgáo oficial do Municipio e entrará em

vigor na data de sua assinatura, prodvzindo efeitos legais conforme disposto na

Lei Municipal no 5.297 /2025.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em

03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, juntamente com duas testemunhas abaixo identificadas.

Miguelopolis/SP, 29 de outubro de2025.
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